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Aos quatorze dias do mês de junho do ano de dois mne dezenove, às quatorze horas e vinte
minutos, foi realizada a Reunião Extraordinária da Congregação do Instituto de Engenharia do
Araguaia (IEA), no prédio provisório do Campus de Santana do Araguaia, da Universidade Federal
do Sule Sudeste do Para, localizado na Rua Geraldo Ramalho, n' 33, Centro de Santana do Araguaia,
Para, na-sala de aula 5 do IEA. A reunião contou com a presença dos seguintes docentes: Dra. Mana
Elizabete Rambo Kochhann (Diretora-Gerando IEA e presidente da sessão), Dr. Manolo Rodriguez
Heredia, Dr;. Cecília Orellana Castro, Dr. Luis lsmaeIAsmat Lopez, Dr;. Eliane Pereira; dos
representantes técnicos administraltivos em educação: Emisvaldo Pereira da Silva e Raníere de
Aguiar Gonçalves. Justificaram a ausência a profê. Drg. Cláudia Queiroz de Vasconcelos, por estar
respondendo a processo movido por parte de membro dessa Congregação; o prof. Me. Helves
Belmiro da Silveira, devido a sua adesão à paralisação nacional; o prof. Esp. Osmar Tharlles Borges
de Oliveira, por estar corrigindo atividades e ter aula logo após. Fizeram-se presentes a professora
Me. Karoline Borges e os técnicos Valdineia Rodrigues Lima e Rivânia da Paixão de Jesus Carvalho,
que secretariou a reunião. O ponto de pauta desta reunião foi: Discussão e aprovação do
Regimento Interno do IEA - CQ ti y cão dos Capítulos V ao Vllldo TítulQIVeQIÍt!!!QVL O
presidente abriu a reunião agradecendo a presença de todos e explicou como seria o processo de
análise e aprovação do Regimento. Dessa forma, foi feita a leitura do documento e as observações
e discordâncias no disposto foram colocadas em discussão e votação pelos membros presentes.
Assim, seguem os pontos que suscitaram discussão e foram submetidos à votação, já descritos na
forma deliberada pela Congregação: le ponto -- APROVAÇÃO unânime da alteração no incisa 1, do
art. 62, que trata das competências do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, passando a
constar a sega\n\e redaçãoll. Planejar, supervisionar, analisar e reformular o processo de ensino
aprendizagem, traçando metas, estabelecendo normas, orientando e supervisionando o
cumprimento do mesmo e criando ou modificando processos educativos de estreita articulação com
os demais componentes do sistema educacionalpara proporcionar educação integraldos alunos; 2e
ponto -- APROVAÇÃO pela maioria dos membros, com uma abstenção da professora Eliane, da
permanência do texto constante no inciso 111, do art. 62, que trata das competências do cargo de
Técnico em Assuntos Educacionais, a saber: ///. assessorar docentes/pesquisadores na captação de
recursos para financiamento de programas e projetos de ensino, pesquisa e extensão; 3g ponto --
APROVAÇÃO unânime da alteração na redação do inciso VI, do artigo 62, que trata das
competências do cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, que resultou no seguinte texto: V/.
co/abafar com as D/rações e com as Coordenações do /nst/luto. 4e ponto -- APROVAÇÃO unânime
da manutenção, em sua forma original, do inciso Vll, do artigo 62, que trata das competências do
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, que consiste no seguinte texto: y'//. dar suporte r?o que
d/z raspe/fo à /eg/s/aç:âo educam/ona/ superior. 5e ponto -- APROVAÇÃO pela maioria dos membros
da manutenção, em sua forma original, do incisa Vlll, do artigo 62, que trata das competências do
cargo de Técnico em Assuntos Educacionais, com apenas dois votos do técnico Emisvaldo e do
professor Luis a favor da alteração do.texto, permanecendo a redação da seguinte forma: v///.
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exercer outras atividades compatíveis com suas atribuições, com o Departamento ao qualpertence
e àquelas que Ihe forem designadas pela Direção e pela Congregação do Instituto. 6e ponta --
APROVAÇÃO pela maioria dos membros, com um voto contrário do técnico Emisvaldo e uma
abstenção da professora Eliane, da inclusão de mais quatro incisos ao mesmo artigo 62, que
consistem nas seguintes competências: e/abafar pro/elos de extensão; orientar pesquisas
acadêmicas; elaborar apostilas; utilizar recursos de informática. 7e ponto - APROVAÇÃO pe\a
maioria dos membros, com um voto contrário do técnico Emisvaldo, da modificação do texto do
inciso X do artigo 70, que trata das atribuições da Coordenadoria Administrativa(CAD) no Instituto,
passando a constar a seguinte redação: X agua//zação e manutenção das m/'d/as (s/te e redes soc/ais
etc.J do /nst/luto. 8e ponto -- APROVAÇÃO unânime da inclusão de um novo incisa no artigo 72, que
trata das competências do Departamento de Biblioteca (DEB), a saber: ana//sar a norma//cação e
autorizar a publicação dos Trabalhos de Conclusão de Cursos de graduação e especialização,
dissertações de Mestrado e teses de Doutorado, produzidos pelos discentes do IEA. 9e ponto -
APROVAÇÃO pela maioria dos membros, com uma abstenção do professor Manolo, da
complementação do texto do artigo 73, que trata do objetivo do Departamento de Suporte
ComputacionalSetorial(DSCS), resultando na seguinte redação: .4rt. 73 0 Departamento de Suporte
Computacional Setoriai(DSCS) tem por objetivo criar e manter condições para o funcionamento
sistêmico das atividades ligadas à tecnologia da informação no campus, a .fim de dar suporte ao
desenvolvimento do ensino, pesquisa e extensão e será coordenado por servidor (a) administrativo
(a), com habilitação nas áreas de Tecnologia da Informação, designado (a) pelo Diretor (a) Gerando
/E4. 10e ponto -- APROVAÇÃO unânime da adequação realizada no texto do incíso XI, do artigo 74,
que trata das competências do Departamento de Suporte ComputacionalSetorial(DSCS), que ficou
da sebo\nte forma: diagnosticar, consertar, substituir componentes de equipamentos de
informática, reinstalar sistemas operacionais/aplicativos de estações de trabalho, preservando
backups dos dados das estações de tuba/ho em manutenção. lle ponto -- APROVAÇÃO unânime
da complementação no texto do artigo 75, das disposições gerais e transitórias, resultando na
sebo\n\e redução: Art. 75 0 regimento da Congregação deverá ser proposto e aprovado até 90
(noventa) dias após a aprovação deste, no Conselho Superior da Unifesspa, com uma comissão
própria para atender essa.Pna//dada. 12e ponto -- APROVAÇÃO unânime da modificação do artigo
79 e da criação do parágrafo único a este vinculado, que consistiram no texto a seguir: 4rt. 79 0
conceito dos acadêmicos nas atividades curriculares será registrada no SIGAA pelo (a) docente e
encaminhada à Coordenação de Curso, de acordo com os períodos estabelecidos pelo calendário
acadêmico da Unifesspa. Parágrafo único: em casos excepcionais, os conceitos deverão ser
encara/nhados à Coordenação do curso. Tendo atingido o final do documento e sem mais
observações, a leitura e discussão do Regimento Interno do IEA foi finalizada nesta data, ficando
dessa forma o documento APROVADO na íntegra, mediante todas as alterações aprovadas no
decorrer de cinco reuniões extraordinárias da Congregação, agendadas para esta.finalidade. Nada
mais havendo a tratar, a reunião foi encerrada às dezesseis horas e cinco minutos, da qual, para
constar, e, para produzir os devidos efeitos, eu, Rivânia da Paixão de Jesus Carvalho, na qualidade
de Secretária Executiva do IEA, lavrei a presente ata, que, após aprovada, será assinada por mim e
por todos os membros presentes.
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